
.PROCESSO CEE N?: 399/71

INTERESSADO: COLÉGIO "ÍÂNTO: ANTÓNIO"

LOCAL IDADE: QURINHOS

.ASSUNTO: Correçap de_defasagem.noi,2s_semestre de 198?
• RELATOR NA C E N E; -AllSelmo_An.tune S

.RELATOR NO P L E N Á R I O : Gons. João GuaTberto de c« Meneses

; | N D I C A Ç A O _ C E N E - C E E N?: 5^9/8? CONSELHO PLENO"
APROVADA EM 22/12/8? *"""

CURSO : MAGISÍEÉHI-Q - - ->-~--rrr- -•'—

DOCUMENTAÇÃO

l . R E L A T Ó R I O : C u i c a m os presentes Cautos.-de-pedido de correção de defasagêm para o 29

. semestre de 1987. • •
*

- 2. APRECIAÇÃO: A ana l i se dos far-mulários e Ldos indicadores econõmico-finance iros , de

- ..conformidade com o jssjtaj>el_eci_dp na Deliberação CEE n? 20/8?, destaca os setcintes
"*** » - • ' - - - - * — « . — ! « . . - > * — - ^ ^

-" aspectos: .
'-• . ~" - 4

Foi apresentada a documentação exigida pela De l . CEE n° 20/8? ? _I^ao__ |

Quais as peças essenciais, não existentes no .Processo ? deixou, de _apresent;ar |

•:"• todos .os .fojpuXários " _ _ ' _ _ " •-^ ^ » ^ . - . _ ._ -

Qual o valor autorizado para o 2? semestre/86? Cz$ 1»255»57

Qual o valor autorizado para o 19 semestre/87? Cz$ 3*101,25

Qual o valor praticado no 19 semestre/87? Cz$ 3.101,25

Qual o percentual de aumento praticado no 19 sem./87? ...... 14-7%

Qual o percentual de diferença entre o valor praticado _ , _

e o valor autorizado no 19 semestre/87 ? ". ' —0,0?o

Qual o valor da mensalidade do 19 semestre de 1987, para • f

base de cálculo dó 29 semestre de 1987 ? Cz$ $16,87 '•

Qual o percentual de incidência das despesas com —

pessoal na folha de pagamento do curso ? ..

Qual foi a defasagêm solicitada para o 29 semestre/87? ••• —

! Qual o percentual para equilíbrio recei ta-dcspe"sa no curso? ""

A escola faz jús ã correção de defasagêm no curso ? ••

Qual o percentua l que devc^ ser concedi do 7 t ••
v _ l

3 .CONCLUSÃO: A v i s t a do exposto, considerando a documentação apresentada c os i n d i c a _

dores e c o n ô m i c o - f i n a n c e i r o s , o s q u a i s demonst ram a real s i tuação do curso, opino pelo

indof orimento do pedido de correção de defasagêm para o 29 seiscstrc/87 ,

podendo j requeren te cob ra r , no período s u p r a , os s egu in t e s preços máximos:

JULHO/AGOSTO Cz$ 723,61 SETEMBRO Cz$ 774,26

OUTUORO C z S 828,4-5 .^ NOVEHRRO Cz$ 836 Vi

DEZEMBRO Cz$ 992,81 ' *\o o even tua i s valores cobrados a ma io r ,os mesmos dcvcrõo '-cr d " v o l v i

no corpo d i scen te ou componsados.no fornia j^cobcjjecidn pela l e g i s l a ç ã o v
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade,
a decisão da Comissão de Encargos Educacionais, nos termos do Voto
do Relator.

O Conselheiro Luiz António de Souza Amaral apresentou De
claração de Voto, subscrita pelos Conselheiros Arthur Fonseca Fi-
lho, Cecília Vasconcellos Lacerda Guaraná, Luiz Eduardo Cerqueira
Magalhães e Yugo Okida.

Sala "Carlos Pasquale", em 22 de dezembro de 1987
a) Cons9 JORGE NAGLE

Presidente

•
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DECLARAÇÃO DE VOTO

x Votamos favoravelmente às Indicações da CEnE porquea urgência

não nos deixou outra alternativa.

Entretanto, todos os processos merecem análise, devendo por

tanto os estabelecimentos que se sentirem prejudicados entrar com

pedido de reconsideração nos termos regimentais e ou recurso con-

forme prevê a legislação vigente. i

Em 22 de dezembro de 1987

a) Cons9 Luiz António de Souza Amaral

Subscrita pelos Conselheiros: Arthur Fonseca Filho, ^

lia Vasconc eólios Lacerda Guaraná, Luizt Eduardo Cerqueira Maga-

lhães e Yugo Okida.

.


